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RESUMO 

O objet ivo desta pesquisa é analisar as permanênc ias e rupturas das prát icas 

de regulação da transexualidade no Brasil . Ut il izou-se como método a análise 

de documentos de domínios público a par t ir dos estudos de Peter Spink. 

Foram escolhidos como mater ial de análise as regulações elaboradas pelo 

Conselho Federal de Medic ina e pelo Ministér io da Saúde, pois são duas 

inst ituições que produzem efeitos de poder e de verdade na soc iedade. A 

análise dos documentos indicou que o “Processo Transexualizador” oferec ido 

pelo Sistema Único de Saúde é bastante inf luenc iado pelas regulações do 

Conselho Federal de Medic ina permanecendo com uma perspect iva diagnóst ica 

e patológica da transexualidade. Com isso, o “Processo Transexualizador” 

não garante o direito à saúde às pessoas transexuais que não se encaixem 

no padrão diagnóst ico estabelec ido, bem como em c ircunstânc ias que 

extrapolem as questões relac ionadas a sexualidade. Concluímos que a relação 

entre o diagnóst ico de disfor ia de gênero e os procedimentos envolv idos na 

redesignação sexual possibil itaram a inst ituc ionalização do atendimento às 

pessoas transexuais nos ser v iços de saúde, porém o seu acesso de modo 

integral e ar t iculado em rede cont inua bastante precár io, dev ido a produção 

de uma demanda restr ita.
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ABSTRACT

The aim of this study is to analyze the persistence and discont inuit ies of regulator y pract ices for transsexuality in 

Brazil . The method used was the analysis of publicly available documents based on the studies of Peter Spink. The 

regulat ions drawn up by the Federal Counc il of Medic ine and the Ministr y of Health were chosen as the mater ial 

for analysis, as these are two inst itut ions that generate power and truth ef fec ts in soc iety. The analysis of the 

documents has shown that the “transsexualizat ion process” of fered by the Unif ied Health System is heav ily 

inf luenced by the Federal Medical Counc il ’s regulat ions and st icks to a diagnost ic and pathological perspect ive of 

transsexuality. As a result, the “transsexualizat ion process” does not guarantee the r ight to health for transgender 

people who do not meet the established standard of diagnosis, as well as for c ircumstances that go beyond issues 

of sexuality. We conclude that the link between the diagnosis of gender dysphor ia and gender reassignment 

procedures has enabled the inst itut ionalizat ion of care for transgender people in health ser v ices, but that their 

access to comprehensive and connected care remains ver y precar ious due to limited demand.

RESUMEN

El propósito de este estudio consiste en examinar las f luc tuac iones y cambios de las medidas de regulac ión de 

la transexualidad en Brasil . Se ut il izó como método el análisis de documentos de dominio público basado en 

los estudios de Peter Spink. Se escogieron como mater ial de análisis los reglamentos elaborados por el Consejo 

Federal de Medic ina y el Minister io de Salud, por ser dos inst ituc iones que producen efectos de poder y verdad 

en la soc iedad. El análisis de los documentos ha constatado que el “Proceso Transexualizante” presentado por 

el Sistema Único de Salud se encuentra sumamente inf luenc iado por las regulac iones del Consejo Federal de 

Medic ina, dando lugar a una perspect iva diagnóst ica y patológica de la transexualidad. En consecuenc ia, el 

“Proceso de Transexualizac ión” no garant iza el derecho a la salud de las personas transgénero que no se ajustan al 

estándar diagnóst ico establec ido, así como en c ircunstanc ias que van más allá de lo relac ionado con la sexualidad. 

En resumen, el diagnóst ico de disfor ia de género y los procedimientos involucrados en la reasignac ión sexual 

permit iron que las personas transgénero estuv ieran atendidas en los ser v ic ios de salud, pero no se pueden usar 

completamente y en red debido a la demanda limitada.

INTRODUÇÃO

A transexualidade foi incluída como disfor ia de 

gênero no Código Internac ional de Doenças (CID), 

pela Organização Mundial da Saúde (OMS) em 1980 

e t rês anos depois passa a ser categor izada como 

doença mental pelo Manual Diagnóst ico e Estat íst ico 

de Transtornos Mentais (DSM). É impor tante ressaltar 

que o processo de patologização da transexualidade, 

nesse per íodo, t inha como uma das suas propostas, 

fazer com que as c irurgias de “transgenitalização” 

deixassem o campo da ilegalidade em alguns países 

e, com isso, promover a assistênc ia dos sujeitos 

t ransexuais pelos ser v iços de saúde, tanto público, 

como pr ivado.

No iníc io do século XX, a c irurgia de 

transgenitalização era considerada mut ilação pela 

lei, foi a ar t iculação entre psiquiatr ia, endocr inologia 

e genét ica que promoveu uma sér ie de mudanças 

neste campo. Dessa forma, a descr iminalização 

das inter venções c irúrgicas e farmacológicas foi 

acontecendo gradualmente pelo mundo, 1935 na 

Dinamarca; 1967 na Grã-Bretanha e 1969 na república 

Federal Alemã. O custo do tratamento passa a ser 

cober to pela Segur idade Soc ial neer landesa em 

1972, quando a Assoc iação Psiquiátr ica Amer icana 

(APA) recomenda o procedimento c irúrgico como 

tratamento para t ransexualidade1.

No Brasil , um dos casos que ganhou destaque 

na mídia foi o do médico Rober to Far ina e sua 

pac iente, que foram presos, ainda na década de 

1970, após o que foi considerada, a pr imeira c irurgia 

de transgenitalização do país. Far ina foi acusado 

de cr ime de lesão corporal e fal s idade ideológica, 

além de inf r ingir o Código de Ét ica Médica, que 

proibi a realização de ato médico ilegal . O Supremo 

Tr ibunal , na época, inocentou o médico ut ilizando os 

argumentos de que a c irurgia foi realizada a par t ir 

do diagnóst ico de transexualismo, proposto pelo 

endocr inologista Har r y Benjamin e que, com isso, 

promoveu a melhor ia da saúde da pac iente2. 

A descr iminalização da c irurgia de 

“transgenitalização” e dos procedimentos af ins 

relac ionados à t ransexualidade no Brasil , foi 

resultado de um longo processo de debate na área 

da saúde e just iça. Tais embates eram relac ionados 
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ao Código de Ét ica Médica e ao Código Penal , pois 

se colocava em questão a legit imidade penal e 

ét ica do procedimento de transgenitalização, já 

que era considerada “mut ilação grave” e “ofensa à 

integr idade corporal”. Ademais, o cr ime de atr ibuição 

de fal sa ident idade, conforme Ar t igo 307 do Código 

Penal , era ut il izado como argumentação contra a 

“redesignação sexual” dev ido as suas implicações 

jur ídicas.

O Conselho Federal de Medic ina (CFM) só 

passou a regulamentar e autor izar a c irurgia de 

transgenitalização em 1997, por meio da resolução 

nº. 1.482, e o Ministér io da Saúde (MS) formalizou 

as diretr izes técnicas e ét icas para a atenção ao 

Processo Transexualizador no Sistema Único de 

Saúde (SUS) dez anos após as or ientações do CFM, 

por meio da Por tar ia GM nº. 1.707, em 18 de agosto 

de 2008. Tais regulamentações tanto do CFM como 

do MS foram revogadas e outras formas colocadas 

em v igor no seu lugar. Desse modo, o objet ivo deste 

estudo é analisar as permanênc ias e rupturas das 

prát icas de regulação da transexualidade no Brasil .

METODOLOGIA

Este estudo trata-se de uma pesquisa qualitat iva 

realizada a par t ir da análise dos documentos 

normat ivos tanto do Conselho Federal de Medic ina, 

como do Ministér io da Saúde sobre o processo 

transexualizador. Just if icamos a escolha das 

regulações elaboradas pelo Conselho Federal de 

Medic ina e pelo Ministér io da Saúde como mater ial 

de análise, por serem duas inst ituições que produzem 

efeitos de poder e de verdade na nossa soc iedade, 

como veremos com mais detalhes adiante.

Tendo em v ista a impor tânc ia do CFM na 

organização das prát icas voltadas para a 

t ransexualidade, analisou-se as quatro Resoluções 

elaboradas pelo órgão que regulamenta e autor iza 

a c irurgia de transgenitalização: CFM nº 1.482/97; 

CFM nº 1.652/2002; CFM nº 1.955/2010, CFM nº 

2.265/20193,4,5,6. Segundo o CFM as Resoluções são 

“atos normat ivos” elaborados tanto pelo Conselho 

Federal de Medic ina, como também, por alguns 

Conselhos Regionais de Medic ina, “que regulam 

temas de competênc ia pr ivat iva dessas ent idades 

em suas áreas de alcance”. As Resoluções são 

produtos “dos órgãos super v isores, normalizadores, 

disc iplinadores, f iscalizadores e julgadores da 

at iv idade prof issional médica em todo o ter r itór io 

nac ional .”. Tais documentos foram escolhidos por 

serem um regulador de prát icas por excelênc ia. Dessa 

forma, este mater ial aponta os procedimentos que 

devem ser realizados, bem como or ientar as ações 

médicas.

No que se refere as produções documentais do 

Ministér io da Saúde (MS), elegemos para análise a 

Por tar ia GM n. 1.707 de 18 de agosto 2008; Por tar ia 

nº 859 de 30 de julho de 2013; Por tar ia nº 1579 

de 31 de julho de 2013; Por tar ia nº 2.803 de 19 

de novembro de 2013. Esses documentos foram 

escolhidos, por t ratarem diretamente das or ientações 

do MS sobre Processo Transexualizador no Sistema 

Único de Saúde - SUS.

Ut ilizamos a análise de documentos de domínios 

público a par t ir dos estudos de Peter Spink7 para 

or ientar o olhar sob tais mater ialidades, buscando 

quest ionar e v is ibilizar os conceitos considerados 

universais, além de como estes são produz idos e 

produt ivos. Entende-se que não há pensamentos 

ou representações ocultas e secretas por t rás dos 

documentos explorados, entretanto buscou-se 

mostrar jogos e regras a que estes obedecem, relações 

estabelec idas e os modos como foram formados. 

Interessam nesse t ipo de análise as permanênc ias, 

como também, os momentos de rupturas, os cor tes, 

as falhas, a descont inuidade, as nov idades e os 

desv ios. Nesse sent ido, não há “leituras a pr ior i”, 

e sim histor ic idade na produção de conhec imento.

Inser imos o pesquisar em um espaço polít ico no 

qual diferentes saberes-poderes estão em debate, 

assim, não buscamos a or igem ou a intenção de 

determinado fenômeno, mas como aconteceu a 

emergênc ia justamente daquela prát ica e não de 

outras em seu lugar. Interessa-nos analisar de que 

modo o uso de determinados discursos em um dado 

momento histór ico possibilita a construção de 

prát icas espec íf icas, qual a relação entre discurso e 

poder, isto é, como se conf igura a ordem do discurso 

a par t ir dos saberes de uma determinada época e 

quais são os seus efeitos de poder.

A perspect iva teór ico-metodológica ut ilizada 

para or ientar o enfoque desta pesquisa se alinha 

aos estudos de Michel Foucault 8, pois se compreende 

que os documentos de domínio público são uma ação 

humana, situada, produtora de determinados modos 

de v iver, bem como, de formas de governar a v ida. 

Dialogou-se também com os estudos feministas9 a 

f im de problemat izar a heteronormat iv idade e o 

binar ismo de sexo que perpassam os documentos 

analisados.
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O SABER BIOMÉDICO E A
GESTÃO DA TRANSEXUALIDADE

A emergênc ia do fenômeno da transexualidade 

na segunda metade do século XX está int imamente 

relac ionada com o saber biomédico, enquanto este 

regula tanto os diagnóst icos de Transtorno de 

ident idade de gênero pela v ia da psiquiatr ia, como 

também, o uso e desenvolv imento de tecnologias 

farmacológicas e c irúrgicas, par t icularmente pela 

endocr inologia, c irurgia plást ica e urologia. Apesar 

de parecer notór ia a af inidade entre tecnologia 

médica e a c irurgia de redesignação sexual , esta não 

é ressaltada nos estudos sobre a t ransexualidade, 

que geralmente focam na incoerênc ia entre o gênero 

e o sexo.

O saber biomédico não só permite o supor te 

tecnológico para as inter venções corporais feitas 

pelas pessoas t ransexuais, mas também, apoia 

através do seu discurso a construção de uma forma 

diferenc iada de v ivenc iar a sexualidade. No Brasil , o 

Conselho Federal de Medic ina (CFM) foi fundamental 

para a organização dos atendimentos em saúde 

voltado para pessoas t ransexuais. O CFM foi cr iado em 

1951 para normat izar e f iscalizar a prát ica médica, 

inic ialmente sua atuação era restr ita à aplicação de 

sanções do Código de Ét ica Médica e registro dos 

prof issionais da área. Porém, pode-se obser var que 

sua atuação se amplia para além da regulação dos 

médicos, exercendo muitas vezes um papel polít ico 

e or ientador das prát icas de saúde de modo geral , 

como também de outras classes prof issionais, como 

será v isto adiante.

Alegando o caráter terapêut ico da c irurgia de 

transgenitalização, a Resolução CFM nº 1.482/97 de 

10 de setembro de 1997 legit ima no Brasil este t ipo 

de inter venção c irúrgica e or ienta os procedimentos 

de tratamento da transexualidade. As t rês pr imeiras 

resoluções, CFM nº 1.482/97; CFM nº 1.652/2002; 

CFM nº 1.955/2010 consideram que as pessoas t rans 

são por tadoras de “desv io psicológico permanente 

de ident idade sexual , com rejeição do fenót ipo e 

tendênc ia à automut ilação e ou autoextermínio”. 

Nesse sent ido, a inserção da v ivênc ia t ransexual 

no campo dos transtornos psicológico é uma das 

condições pr imeiras para haver qualquer assistênc ia 

terapêut ica. 

A Resolução CFM nº 2.265/2019 inova ao def inir 

“t ransgênero ou incongruênc ia de gênero a não 

par idade entre a ident idade de gênero e o sexo ao 

nasc imento, incluindo-se neste grupo transexuais, 

t ravest is e outras expressões ident itár ias 

relac ionadas à diversidade de gênero”. Tal mudança é 

resultado de uma mobilização mundial que defendeu 

o f im da patologização da transexualidade, esse 

mov imento se for taleceu em 2012, per íodo de rev isão 

do DSM, para a publicação da sua quinta versão, 

DSM V, em 2013. O resultado de tal mobilização 

foi a mudança do termo transtorno de ident idade 

de gênero por disfor ia de gênero. Outra alteração 

provocada pelo mov imento de despatologização foi 

na déc ima pr imeira edição do Código Internac ional 

de Doenças (CID 11), em 2019, com a ret irada da 

transexualidade da categor ia de transtornos mentais 

e sua inserção nas condições relac ionadas à saúde 

sexual , sendo nomeada como “incongruênc ia de 

gênero”. 

A ressalva do caráter não mut ilador e sim 

terapêut ico da c irurgia de redesignação sexual é 

algo que permanec ia nas pr imeiras Resoluções do 

CFM, pois, esta inter venção “não const itui cr ime de 

mut ilação prev isto no ar t igo 129 do Código Penal , 

v isto que tem o propósito terapêut ico espec íf ico de 

adequar a genitália ao sexo psíquico”. Percebe-se 

que até 2019 o CRM compreendia a c irurgia como um 

modo de at ingir a coerênc ia entre sexo e gênero, 

assim, a tecnologia médica poder ia inter v ir onde 

a “natureza” falhou. A exper iênc ia t rans provoca 

uma quebra do regime heteronormat ivo, na medida 

que a coerênc ia linear esperada entre sexo, gênero 

e desejo é subver t ida10. Ao romper com a suposta 

lógica de que o gênero cor responde naturalmente ao 

sexo, isto é, que o feminino faz par com vagina e 

o masculino com pênis, ocor re um deslocamento no 

sistema total da heterossexualidade.

Dessa forma, para que se recupere a coerênc ia, 

supostamente perdida, as pr imeiras Resoluções do 

CFM defendem que “a t ransformação da genitália 

const itui a etapa mais impor tante no tratamento 

de transexualismo”. A centralidade da c irurgia de 

transgenitalização nos casos de transexualidade 

é or ientada pelos estudos de Har r y Benjamin, 

endocr inologista adv indo da Alemanha, que 

estabeleceu a diferença básica entre t ravest is e 

t ransexuais a par t ir do desejo ou não de realizar 

a c irurgia de redesignação sexual . Nesse sent ido, 

os “transexuais verdadeiros” não se sentem 

confor táveis com os seus órgãos reprodut ivos, já que 

ser iam mulheres e homens em um “corpo er rado”. 

Essa carac ter íst ica de busca pela c irurgia, formulada 

por Har r y Benjamin, or ientou, até 2019, o processo 
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de regulação da transexualidade nos atuais códigos 

médicos e consequentemente nas Resoluções do CFM, 

como podemos perceber no ar t igo a seguir:

Ar t. 3º Que a def inição de transexualismo 

obedecerá, no mínimo, aos cr itér ios abaixo 

enumerados: 1) Desconfor to com o sexo 

anatômico natural ; 2) Desejo expresso de 

eliminar os genitais, perder as caracter íst icas 

pr imár ias e secundár ias do própr io sexo e 

ganhar as do sexo oposto; 3) Permanênc ia 

desses distúrbios de forma cont ínua e 

consistente por, no mínimo, dois anos; 4) 

Ausênc ia de outros transtornos mentais3,4,11.

A construção de um transexual ideal e universal 

pelo saber médico pautado em um sujeito com 

aversão às suas genitálias, que af irma ser um homem 

ou mulher no corpo er rado, sem interesses sexuais, 

com tendênc ias suic idas e de automut ilação, e que 

por f im, para ser curado de tal t ranstorno deseja 

a c irurgia de transgenitalização a qualquer custo 

impõe um único padrão de v ida para as pessoas 

t ransexuais que necessitam da assistênc ia na área 

da saúde.

Podemos perceber que a forma de compreensão da 

transexualidade como doença mental e a centralidade 

da c irurgia foram carac ter íst icas que permaneceram 

até 2019. Analisando o que mot ivou a revogação 

das Resoluções de 1997 e 2002, constatamos que a 

pr inc ipal alteração entre uma Resolução e outra é 

justamente o avanço tecnológico na prát ica médica, 

no qual alguns procedimentos c irúrgicos que eram 

considerados exper imentais, se tornam amplamente 

acessíveis, como podemos obser var nos t rechos 

abaixo:

1. Autor izar, a t ítulo exper imental, a 

realização de c irurgia de transgenitalização 

do t ipo neocolpovulvoplast ia, neofaloplast ia 

e ou procedimentos complementares sobre 

gônadas e caracteres sexuais secundár ios 

como tratamento dos casos de transexualismo 

(destaque nosso).

Ar t. 1º Autor izar a c irurgia 

de transgenitalização do t ipo 

neocolpovulvoplast ia e/ou procedimentos 

complementares sobre gônadas e caracteres 

sexuais secundár ios como tratamento dos 

casos de transexualismo. Ar t. 2º Autor izar, 

ainda a t ítulo exper imental, a realização de 

c irurgia do t ipo neofaloplast ia . (destaque 

nosso).

As c itações ac ima são a mot ivação central para 

subst ituição de uma Resolução por outra. Enquanto na 

pr imeira Resolução de 1997 todos os procedimentos 

são de caráter exper imental e consequentemente 

devem ocor rer em hospitais universitár ios que 

desenvolvam pesquisa na área, na Resolução de 

2002 e 2019 já se obser va que tal restr ição só é 

espec if icada para os casos de neofaloplast ia. 

Obser vamos, dessa forma, que a v is ibilidade e o 

acesso ao ser v iço médico para os homens trans tem 

sido mais dif íc il , pois mesmo que a mastectomia e 

histerec tomia já fossem procedimentos amplamente 

acessíveis para a população de modo geral , apenas 

em 2010 ela deixa ter o caráter exper imental para 

os homens trans. O própr io Conselho Federal de 

Medic ina, no documento em anexo da Resolução CFM 

nº 1.955/2010, quest iona as mot ivações envolv idas 

na elaboração da Resolução CFM nº 1.652/2002 que 

restr inge a assistênc ia dos homens trans :

Entendemos que a neofaloplast ia, tem 

resultados estét icos e func ionais ainda 

quest ionáveis, e que seja mant ida como 

exper imental. Entretanto, as inter venções 

sobre gônadas e caracteres sexuais 

secundár ios, usuais na prát ica c irúrgica, 

são autor izadas desde que o pac iente 

cumpra as ex igênc ias de def inição e seleção 

ex ig idas. Se em respeito à autonomia e à 

autodeterminação reconhecemos o direito 

de o pac iente negar-se a ser submet ido a 

qualquer t ipo de tratamento e reconhecemos 

também o direito de as pessoas serem 

submet idas a todas as formas cabíveis de 

mudança corporal (próteses, l ipoescultura, 

remodelações, etc.), por que razão não se dá 

esse direito ao transexual?5.

O recor te ac ima discute não só o acesso a 

mudanças corporais, mas fala também em autonomia 

e autodeterminação como direitos dos pac ientes, 

porém, o que se obser va em outros t rechos das 

Resoluções é justamente a defesa pelo controle do 

espec ialista da saúde sobre o pac iente, que deve se 

enquadrar em uma sér ie de pressupostos para ter 

qualquer t ipo de atendimento.

O Ministér io Público na Apelação Cível nº 

2001.71.00.026279-9/RS ao defender o acesso das 
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pessoas t ransexuais ao Sistema Único de Saúde, 

apresenta como argumento central o direito 

fundamental de liberdade, que concebe o indiv íduo 

como sujeito de direito ao invés de objeto de 

regulação alheia, além de entender a sexualidade 

como aspecto da v ida indiv idual l iv re da inter ferênc ia 

de terceiros. O documento aponta que :

(...) a proteção à dignidade humana requer a 

consideração do ser humano como um f im em 

si mesmo, ao invés de meio para a realização 

de f ins e de valores que lhe são externos e 

impostos por terceiros; são inconst ituc ionais, 

por tanto, v isões de mundo heterônomas, 

que imponham aos transexuais l imites e 

restr ições indev idas, com repercussão no 

acesso a procedimentos médicos13.

A noção de liberdade é incompat ível com a noção 

que pessoas t ransexuais ser iam incapazes de dec idir 

sobre o própr io corpo, dependendo da tutela de 

prof issionais da saúde para saber o que é melhor para 

si. Entretanto, a regulação do saber biomédico sobre 

o corpo e as condutas das pessoas t rans não impede 

que as Resoluções desde 1997 or ientem a ex istênc ia 

do comitê de ét ica nos ser v iços de saúde, além da 

assinatura do Consent imento liv re e esclarec ido, 

pelos pac ientes. As pessoas t ransexuais não têm 

autonomia para dec idir sobre a c irurgia, mas podem 

arcar com toda a responsabilidade sobre os efeitos 

dos procedimentos biomédicos.

O CFM determina que os sujeitos capazes de 

autor izar ou não a c irurgia são os integrantes da 

equipe mult idisc iplinar, que selec iona os eleitos, 

após dois anos de acompanhamento, nas pr imeiras 

resoluções e 1 (um) ano na resolução de 2019. Ex iste 

uma sér ie de condições para o pac iente realizar 

a c irurgia de transgenitalização, o r isco é que a 

autor ização seja baseada em supostos níveis de 

feminilidade e masculinidade, atrelados a padrões 

de gênero como gostar de rosa ou azul , br incar de 

boneca ou car r inho, etc. Tais proposições possuem 

efeitos discursivos que se v inculam às normas e 

julgam “ao f inal de um processo se uma pessoa é um 

‘ t ransexual de verdade’”14.

A busca da rac ionalidade médica em dist inguir a 

disfor ia de gênero dos demais “transtornos sexuais”, 

e produz ir o “transexual verdadeiro”, ev idenc ia a 

heteronormat iv idade do discurso médico. O uso das 

tecnologias biomédicas para moldar o corpo trans 

reitera as normas de gênero através da padronização 

da masculinidade e feminilidade, além da exclusão da 

homossexualidade. “O fenômeno da transexualidade 

revela a inf luênc ia mater ial da tecnologia médica 

no modelo que permite conceber um sistema de 

coerênc ia e incoerênc ia entre sexo e gênero”.

As Resoluções do Conselho Federal de Medic ina 

dispõem sobre como a equipe mult idisc iplinar deve 

atuar, apesar de tal órgão só estar autor izado a 

or ientar os prof issionais da área médica, def inindo o 

per íodo mínimo de acompanhamento e a necessidade 

do diagnóst ico para t ratamentos hormonais e 

c irúrgicos. Não podemos ser ingênuos ao ponto de 

acreditar que as teor ias médicas são aos produtores 

de determinada ordem soc ial , mas também não 

podemos negar a sua impor tânc ia no jogo de forças 

que naturaliza a sexualidade e inst ituir determinados 

modos de v iver. 

As pessoas t rans ao demandarem a tecnologia 

médica t iveram agênc ia neste mov imento, na medida, 

em que estes sujeitos necessitam dos atendimentos 

na área da saúde para alcançar o seu objet ivo de 

modif icação corporal , eles reproduzem o discurso 

médico sobre a t ransexualidade para just if icar tais 

necessidades. 

Transexuais não ter iam sido apenas v ít imas 

de um sistema normat ivo de patologização 

do gênero, e sim, ter iam inf luenc iado 

diretamente na construção da categor ia 

diagnóst ica que culminou na codif icação 

do transexualismo como transtorno de 

ident idade de gênero em 1980. Assim, 

através da demanda de mudança de sexo, 

nos anos 1950- 1960, transexuais ter iam 

estrategicamente se dist inguido de travest is 

e homossexuais e se engajado at ivamente na 

produção de si como sujeitos15.

Apesar desde o f inal do século XIX, já se houvesse 

relatos sobre a t ransexualidade, apenas quando foi 

ampliada a possibilidade de inter venção médica sobre 

esses casos, foi v iabilizado concomitantemente a 

construção de um espaço de assistênc ia e terapia, 

pr inc ipalmente no campo da saúde pública, nos mais 

diversos países. A inf luênc ia do saber biomédico 

é bastante presente na histór ia do fenômeno 

transexual , desde a elaboração do diagnóst ico ao 

processo terapêut ico. 

Entretanto, colocamos em questão a centralidade 

da c irurgia e da patologização, na assistênc ia a esses 

sujeitos, que termina por reproduz ir um sistema 
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normat ivo de sexo e gênero que não cor responde com 

os diferentes modos de v iver a t ransexualidade. A 

transexualidade não possui carac ter íst icas estáveis 

e universais, pois as formas de v ivenc iá-la são 

produz idas a par t ir dos laços feitos e desfeitos, seja 

com o saber médico, com as tecnologias c irúrgicas, 

com o diagnóst ico, as normas de sexo e gênero, etc. 

Com isso,  a t ransexualidade é padronizada e há 

inst ituição de um modelo, também se restr inge os 

modos de assistênc ia em saúde às pessoas t ransexuais, 

não havendo, assim, a compreensão destes sujeitos 

de forma integral e de uma compreensão da saúde 

como integral .

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE E
“PROCESSO  TRANSEXUALIZADOR”

No Brasil , a c irurgia de transgenitalização se 

tornou acessível pelo Sistema Único de Saúde em 

2008, por meio da Por tar ia GM nº. 1.707, de 18 de 

agosto de 2008, que formalizou as diretr izes técnicas 

e ét icas para a atenção ao Processo Transexualizador 

no SUS. Depois da pr imeira Por tar ia de 2008, foram 

construídas outras duas diretr izes em 2013, a 

Por tar ia n° 859, de 30 de julho de 2013, que foi 

suspensa um dia após a sua publicação e a Por tar ia 

nº 2.801, de 19 de novembro de 2013, atualmente 

em v igor.

As Por tar ias tanto de 2008, como as de 2013 

c itam respect ivamente como pr imeira e pr inc ipal 

referênc ia para sua elaboração as condições 

estabelec idas pelas Resoluções de 2002 e 2010 do 

Conselho Federal de Medic ina. Com isso, a categor ia 

médica ao inic iar o processo de or ientação sobre o 

atendimento dos casos de transexualidade passa a 

nor tear os demais documentos da área da saúde que 

tratam sobre o tema.

Ar t. 1º Inst ituir, no âmbito do Sistema Único 

de Saúde (SUS), o Processo Transexualizador 

a ser empreendido em ser v iços de referênc ia 

dev idamente habilitados à atenção integral 

à saúde aos indiv íduos que dele necessitem, 

obser vadas as condições estabelec idas na 

Resolução nº 1.652, de 6 de novembro de 

2002, expedida pelo Conselho Federal de 

Medic ina16.

As mudanças nas Por tar ias do SUS foram 

for temente inf luenc iadas pelas alterações propostas 

pelo Conselho Federal de Medic ina. Obser varemos 

mais adiante que uma das pr inc ipais nov idades da 

Por tar ia de 2013 é justamente o SUS passar a cobr ir 

as c irurgias de alteração das ditas carac ter íst icas 

sexuais secundár ias dos homens trans, como 

ressaltamos anter iormente nas propostas da 

Resolução do CFM nº 1.955/2010.

Tal preponderânc ia do saber biomédico também 

pode ser obser vada na suspensão da Por tar ia n° 859, 

de 30 de julho, um dia após a sua publicação, pela 

Por tar ia nº 1.579, de 31 de julho de 2013:

Considerando o Parecer nº 8/2013 do 

Conselho Federal de Medic ina que dispõe 

sobre a terapia hormonal para adolescentes, 

travest is e transexuais, resolve : Ar t. 1º 

Ficam suspensos os efeitos da Por tar ia nº 

859/SAS/MS de 30 de julho de 2013, até 

que seja def inido os protocolos clínicos 

e de atendimento no âmbito do Processo 

Transexualizador17. 

Segundo o Ministér io da Saúde, era necessár io 

avaliar melhor os cr itér ios que just if icavam o 

atendimento de adolescentes t ravest is e t ransexuais 

no Processo Transexualizador. A diminuição da 

idade mínima para inic iar qualquer atendimento do 

Processo Transexualizador era uma das pr inc ipais 

mudanças propostas pela Por tar ia suspensa n° 859, 

de 30 de julho de 2013. O atendimento clínico e a 

hormonioterapia ter iam sua idade mínima reduz ida 

para 16 anos, enquanto a c irurgia de redesignação 

sexual , poder ia ser realizada a par t ir dos 18 anos, 

isto é, dois anos a menos que na diretr iz anter ior 

e na atual . A Por tar ia v igente, nº 2.801, de 19 de 

novembro de 2013, af irma que :

§ 2º Em relação ao cuidado dos usuár ios e 

usuár ias no Processo Transexualizador:

I - a hormonioterapia que trata esta Por tar ia 

será inic iada a par t ir dos 18 (dezoito) 

anos de idade do pac iente no Processo 

Transexualizador; e

II - os procedimentos c irúrgicos de que trata 

esta Por tar ia serão inic iados a par t ir de 21 

(v inte e um) anos de idade do pac iente no 

Processo Transexualizador, desde que tenha 

indicação espec íf ica e acompanhamento 

prév io de 2 (dois) anos pela equipe 

mult iprof issional que acompanha o usuár io(a) 

no Ser v iço de Atenção Espec ializada no 

Processo Transexualizador18.
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A just if icat iva para estabelecer tais idades 

como o iníc io dos procedimentos do Processo 

Transexualizador não é esclarec ida em nenhum 

momento das Por tar ias. Tendo em v ista que uma pessoa 

transexual tenha inic iado o seu acompanhamento aos 

18 anos, após dois anos de acompanhamento com a 

equipe mult iprof issional , ela estar ia habilitada para 

realizar os processos c irúrgicos, como prótese de 

sil icone aos 20 anos e não aos 21 como espec if icado 

na Por tar ia.

A ret irada dos adolescentes dos possíveis 

benef ic iados do Processo Transexualizador é 

defendida pelo Ministér io da Saúde a par t ir do 

pressuposto de que ser ia um problema a “obtenção 

da autor ização dos pais e responsáveis, no caso 

de faixa etár ia espec íf ica, e de acompanhamento 

mult idisc iplinar ao pac iente e aos seus familiares”. 

Por outro lado, o Parecer nº 8/2013 do CFM, ut il izada 

como referênc ia para suspender o t ratamento de 

adolescentes t ravest is e t ransexuais, se posic iona 

conclusivamente da seguinte forma sobre o uso de 

hormônios :

Essa assistênc ia deve ocor rer o mais 

precocemente possível, inic iando com 

inter venção hormonal quando dos pr imeiros 

sinais puberais, promovendo o bloqueio 

da puberdade do gênero de nasc imento 

(não desejado); aos 16 anos, persist indo 

o transtorno de ident idade de gênero, 

gradat ivamente deverá ser induzida a 

puberdade do gênero oposto. Para os 

jovens, a administração de 17 β estradiol 

oral (hormônio feminino) e para as jovens, 

a de testosterona intramuscular (hormônio 

masculino), conforme os protocolos 

detalhados no corpo deste parecer17.

Apesar ser não ter diminuído a idade de iníc io 

do acompanhamento no Processo Transexualizador, 

a Por tar ia nº 2.801, de 19 de novembro de 

2013 ampliou o per f il dos usuár ios que podem 

ser atendidos, dando maior v is ibilidade aos 

homens trans e t ravest is. Enquanto a pr imeira 

Por tar ia de 2008 just if icava a sua ex istênc ia pela 

“necessidade de estabelecer cr itér ios de indicação 

para a realização dos procedimentos prev istos no 

Processo Transexualizador, de transformação do 

fenót ipo masculino para feminino”, a Por tar ia de 

2013 considera como fundamental “a necessidade 

de apr imorar a linha de cuidado no Processo 

Transexualizador, em espec ial para pac ientes que 

desejam a readequação para o fenót ipo masculino, 

pelo SUS”. Mesmo que seja dada uma atenção espec ial 

aos homens transexuais, a c irurgia de redesignação 

sexual e outros procedimentos para este público 

cont inuam com caráter exper imental :

O SUS realizará, em caráter exper imental, 

os procedimentos de vaginectomia e 

neofaloplast ia com implante de próteses 

penianas e test iculares, clitoroplast ia e 

c irurgia de cordas vocais em pac ientes em 

readequação para o fenót ipo masculino, 

nos termos da Resolução nº 1.955, de 3 de 

setembro de 2010, do Conselho Federal de 

Medic ina (CFM), que dispõe sobre a c irurgia 

de transgenitalismo e revoga a Resolução 

CFM nº 1.652 de 200217.

Travest is, também são contempladas na 

Por tar ia de 2013 “compreende-se como usuár io (a) 

com demanda para o Processo Transexualizador 

os t ransexuais e t ravest is.” Porém, a entrada de 

travest is nesse Processo f ica ambígua ao longo do 

texto da Por tar ia, pois todos os procedimentos estão 

condic ionados aos cr itér ios diagnóst icos do CID. A 

despeito da tentat iva de ampliar o quadro de usuár ios 

que podem usuf ruir do Processo Transexualizador, 

a obr igator iedade do diagnóst ico impede que esta 

proposta seja executada. Além disso, obser vamos 

que qualquer procedimento c irúrgico, como 

ret irada do pomo de Adão ou implante de sil icone, 

são restr itos aos sujeitos diagnost icados como 

transexuais. Mesmo que o uso de sil icone industr ial 

seja apontado como um problema pelo Ministér io 

da Saúde, que indica a necessidade de “def inir e 

implementar estratégias setor iais e intersetor iais 

que v isem reduz ir a morbidade e a mor talidade 

de travest is pelo uso de sil icone industr ial”, este 

público cont inua sem assistênc ia na saúde, dev ido à 

necessidade do diagnóst ico.

As por tar ias do Ministér io da Saúde cont inuam 

indicando que o desejo pela c irurgia de redesignação 

sexual é o pr inc ipal demarcador para a classif icação 

dos sujeitos como “transexuais verdadeiros” ou 

não. Nesse sent ido, a maior ia dos procedimentos 

terapêut icos cont inuam, até hoje, condic ionados ao 

diagnóst ico, os sujeitos que não desejam realizar a 

c irurgia de redesignação sexual , e/ou que resistem 

ao diagnóst ico psicopatológico, são excluídos dos 
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ser v iços de saúde. 

Além disso, o “Processo Transexualizador ” é 

compreendido, pelas atuais regulações, como uma 

sér ie de procedimentos que func ionam de modo 

encadeado e inseparável , seguindo a determinado 

padrão: 1º) dois anos de atendimento clínico; 2º) 

diagnóst ico de transexualismo; 3º) terapia hormonal 

4º) e últ imo, c irurgia de transgenitalização. 

Enquanto o sujeito não concluir a últ ima etapa do 

“Processo Transexualizador ”, ele é considerado 

incompleto. No caso do uso de hormônios, por 

exemplo, ex istem diretr izes diferentes para a 

hormonioterapia de transexuais verdadeiros, que 

or ientam a administração de drogas que impeçam 

a produção de testosterona e consequentemente a 

ereção, isto é, func ionar ia como um teste prév io 

para saber se o sujeito está ou não habilitado para a 

c irurgia de transgenitalização.

Tratamento hormonal preparatór io para 

c irurgia de redesignação sexual no Processo 

Transexualizador: Consiste na terapia 

medicamentosa hormonal a ser disponibilizada 

mensalmente no per íodo de 2 anos que 

antecede a c irurgia de redesignação sexual 

no Processo Transexualizador (c iproterona)17.

Ex iste também o tratamento hormonal para 

aqueles que não foram autor izados a realizar a 

c irurgia, mas que já possuem diagnóst ico :

Tratamento hormonal no Processo 

Transexualizador: Consiste na ut il ização 

de terapia medicamentosa hormonal 

disponibilizada mensalmente para 

ser inic iada após o diagnóst ico no 

Processo Transexualizador (estrógeno ou 

testosterona)17.

A obr igator iedade do diagnóst ico e a centralidade 

da c irurgia de redesignação sexual era mais ev idente 

na Por tar ia de 2008:

Ar t. 8º - Cr iar o procedimento espec íf ico 

para tratamento hormonal pré-operatór io à 

c irurgia seqüenc ial de trangenitalização.

Informações indispensáveis e mínimas do 

Prontuár io:

a. Ident if icação do pac iente;

b. Histór ico clínico;

c. Avaliação que consiste em: anamnese, 

afer ição dos cr itér ios mínimos de def inição 

de transexualismo, conforme estabelec ido 

na Resolução CFM nº 1.652/2002, hipótese 

diagnóst ica e apropr iada conduta 

propedêut ica e terapêut ica; avaliação 

psicológica e psiquiátr ica;

d. Indicação dos procedimentos terapêut ico 

clínico e c irúrgico;

e. Descr ição dos procedimentos terapêut ico 

clínico e c irúrgico, em f icha espec íf ica 

contendo:

- ident if icação da equipe;

- descr ição c irúrgica, incluindo os mater iais 

usados e seus respect ivos registros nac ionais, 

para controle ;

f. Descr ição da evolução;

g. Sumár io da alta hospitalar;

h. Ficha de registro de infecção hospitalar 

(CCIH);

i. Acompanhamento e evolução ambulator ial17.

Enquanto que a Por tar ia de 2013 apresenta como 

diretr iz a perspect iva de saúde integral :

Ar t. 2º São diretr izes de assistênc ia ao 

usuár io(a) com demanda para realização do 

Processo Transexualizador no SUS:

I - integralidade da atenção a transexuais e 

travest is, não restr ingindo ou centralizando 

a meta terapêut ica às c irurgias de 

transgenitalização e demais inter venções 

somát icas;

II - trabalho em equipe interdisc iplinar e 

mult iprof issional ;

III - integração com as ações e ser v iços em 

atendimento ao Processo Transexualizador, 

tendo como por ta de entrada a Atenção 

Básica em saúde, incluindo-se acolhimento 

e humanização do atendimento livre de 

discr iminação, por meio da sensibilização dos 

trabalhadores e demais usuár ios e usuár ias 

da unidade de saúde para o respeito às 

diferenças e à dignidade humana, em todos 

os níveis de atenção17.

Embora a c irurgia de transgenitalização não seja 

apontada como central na Por tar ia de 2013 é ela 

quem or ienta a tabela de ser v iços e o sequenc iamento 

dos atendimentos, como v imos anter iormente. 

Destaque também para o atendimento humanizado 
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que irá ev idenc iar o imperat ivo de ponderar sobre 

a t ransexualidade fora das questões pré e pós-

operatór ias.

Ar t. 4º A integralidade do cuidado aos usuár ios 

e usuár ias com demanda para a realização 

das ações no Processo Transexualizador no 

Componente Atenção Básica será garant ida 

pelo:

I - acolhimento com humanização e respeito 

ao uso do nome soc ial ; e

II - encaminhamento regulado ao Ser v iço 

de Atenção Espec ializado no Processo 

Transexualizador17.

É ev idenc iado que o problema da transexualidade 

é mais complexo, pois tangenc ia a patologização 

e est igmat ização da população trans, apesar da 

c irurgia de transgenitalização ser usualmente 

apontada como demanda central . A inserção da 

Atenção Básica como por ta de entrada também para 

o Processo Transexualizador, demonstra a tentat iva 

de se desv incular da c irurgia e buscar a construção 

de um atendimento mais integral na área da saúde 

trans.

A Por tar ia de 2013 cr ia duas modalidades de 

cuidado ao usuár io, a modalidade ambulator ial que 

propõe realizar o atendimento clínico e hormônio 

terapia, enquanto a modalidade hospitalar, a única 

prev ista anter iormente, é dest inada às c irurgias e aos 

acompanhamentos pré e pós operatór ios. A construção 

de duas modalidades de atendimento também 

inf luenc ia na inst ituição da equipe mult iprof issional . 

Enquanto na Por tar ia de 2008 a equipe mínima era 

composta por um médico c irurgião, anestesiologista, 

endocr inologista, psiquiatra enfermeiros, psicólogo 

e assistente soc ial , na Por tar ia atual os únicos 

prof issionais que são permanentes nas equipes de 

Atenção Espec ializada no Processo Transexualizador, 

independente da modalidade de ser v iço, são os 

psicólogos e assistentes soc iais, na medida em 

que as espec ialidades médicas var iam conforme a 

necessidade do nível de atenção em saúde.

A construção de duas modalidades de 

atendimento, um ambulator ial e outro c irúrgico 

permite que os sujeitos t rans tenham acesso a uma 

diversidade maior de ser v iços independente das 

c irurgias, porém, quando se obser va a tabela na qual 

são organizados os ser v iços oferec idos há uma lista 

imensa de inter venções c irúrgicas. Até a Por tar ia 

de 2008 só estavam prev istos t rês procedimentos : 

administração hormonal , c irurgia de redesignação 

sexual do sexo masculino para o feminino e ret irada 

do pomo de Adão e feminilização da voz. A Por tar ia 

de 2013 prevê : atendimentos clínicos de duas 

modalidades, com e sem indicação de c irurgia ; terapia 

hormonal , de duas modalidades, com e sem indicação 

de c irurgia ; redesignação sexual no sexo masculino, 

construção da neovagina; t ireoplast ia, ret irada do 

pomo de Adão e feminilização da voz; mastec tomia 

bilateral ; histerec tomia com anexectomia bilateral 

e colpectomia, ret irada do útero, ovár io e vagina; 

c irurgias complementares de redesignação sexual , 

reconstrução da uretra e do ânus; plást ica mamár ia 

com implante de sil icone.

O cresc imento da demanda por novos 

procedimentos c irúrgicos por meio da Por tar ia de 

2013 não foi acompanhado pelo aumento de hospitais 

habilitados a realizar o processo transexualizador 

pelo Ministér io da Saúde. São somente c inco hospitais 

autor izados para realizar tais procedimentos, desde 

2008 o número permanece o mesmo: Hospital de 

Clínicas de Por to Alegre – Por to Alegre/RS; Hospital 

Universitár io Pedro Ernesto – Rio de Janeiro/RJ; 

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medic ina da 

Universidade de São Paulo – São Paulo/SP; Hospital 

das Clínicas da Universidade Federal de Goias – 

Goiania/GO; Hospital das Clínicas da Universidade 

Federal de Pernambuco – Rec ife/PE. Todos os 

hospitais c itados são v inculados às universidades, 

mesmo que apenas a c irurgia de neofaloplat ia ainda 

seja considerada exper imental e por isso só pode 

ser realizada em hospitais de ensino.A descr ição dos 

procedimentos relac ionados aos homens trans também 

chamam atenção na Por tar ia atual dev ido à f lexão de 

gênero ou falta de f lexão consoante a ident idade 

de gênero do usuár io, como, por exemplo, nos 

t rechos: “Mastec tomia simples bilateral em usuár ia 

sob Processo Transexualizador ” e “Histerec tomia c/ 

anexectomia bilateral e colpectomia em usuár ias sob 

Processo Transexualizador ”. As duas inter venções 

c itadas são voltadas para os homens trans, eles 

são nomeados nos documentos como usuár ia (s) , no 

gênero feminino. Mesmo c itando a impor tânc ia do 

uso do nome soc ial como processo humanizador no 

atendimento de pessoas t rans, a f lexão de gênero 

apropr iada não foi notada durante a produção do 

documento.

O respeito ao gênero com o qual o sujeito se 

ident if ica é uma das or ientações básicas para a 

construção de um cuidado mais acolhedor e menos 

est igmat izante para esta população. O Processo 
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Transexualizador não é consenso entre as pessoas 

trans, por ex ist irem realidades dist intas, como também 

necessidades diferentes em relação às inter venções 

somát icas que ser iam sat isfatór ias para cada sujeito. 

Porém, o preconceito, a discr iminação e a conotação 

patologizante que é v ivenc iado cot idianamente por 

esta população têm sido apresentados como central 

na luta por direitos, demandando inic iat ivas que 

possibilitem a humanização do atendimento, com 

respeito à ident idade de gênero e a v iabilização e 

qualif icação do acesso dessas pessoas ao sistema de 

saúde.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

DIREITO À SAÚDE E AUTONOMIA

Ex ist iam e permanecem ex ist indo diferentes 

redes de ordenamentos “soc iotécnicos” const ituídos 

por mater ialidades e soc ialidades ut ilizados para 

const ituir relações de poder, classif icar, planejar 

polít icas públicas que resultam em protocolos 

empregados para estabelecer como as pessoas 

que estão em desacordo com o sexo designado no 

nasc imento devem v iver. A despeito do saber médico 

determinar uma clara dist inção entre t ravest is e 

t ransexuais, as pessoas t ransitam entre os padrões 

de gênero de modo f luido, apesar da ex igênc ia em 

diagnost icar como condição de acesso à saúde.

Podemos perceber nos tópicos anter iores que 

o “Processo Transexualizador ” é formado por um 

conjunto de estratégias de atenção à saúde que 

estão restr itas aos processos de transformação 

dos “carac teres sexuais” dos indiv íduos nomeados 

como transexuais. Nesse sent ido, tal processo 

não busca estabelecer diretr izes para a atenção 

integral das pessoas t rans, não garant indo, o 

direito à saúde em c ircunstânc ias que extrapolem 

as questões relac ionadas à sexualidade. A 

relação entre o diagnóst ico e os procedimentos 

envolv idos na redesignação sexual possibilitaram a 

inst ituc ionalização do atendimento às pessoas t rans 

nos ser v iços de saúde, porém o seu acesso de modo 

integral e ar t iculado em rede cont inua bastante 

precár io, dev ido a produção de uma demanda restr ita.

Dessa forma, os sujeitos que não desejam realizar 

a c irurgia de “redesignação sexual” e resistem 

ao diagnóst ico, são excluídos dos ser v iços de 

saúde. Tais controvérsias têm provocado intensas 

discussões acerca da proposição de polít icas 

públicas, e construção das Por tar ias do Ministér io 

da Saúde. Pode-se perceber que a mobilização 

dos mov imentos soc iais pela despatologização da 

v ivênc ia t rans possibilitou mudanças no DSM V, no 

CID 11 e na Resolução CFM nº 2.265/2019. O dev ir 

t rans dependem dos sujeitos polít icos implicados, e 

as possibilidades de subjet ivação se fazem de acordo 

com uma rede múlt ipla e heterogênea.
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